
r 

r 

MUN ::1: C ::1: PAL 

----------- ES:TAC•O OE: s•o PAUL-O -------------

DE ASSIS 

Artigo 12 -

Artigo 22 

Artigo 32 

R E S O L U C Ã O N2 19/94 
=============================== 

Ait.:.,-a di'f;; posi t ivo:-:; de artigo da. Re:soJu,·Jto ng 
f.4/92, que dispõe sobre o R.:•gi111t:·nl::a Inl'.:·rno da 
Câmara Hun ic i f.•a 1 de Assis. 

O Presidente da Clmara Municipal de Assis, usando 
das atribui,5es que lhe confere o artigo 25, 
inciso II, alínea "1", da Lei Orgânica do 
Município de Assis, Faz saber que a Clmara 
Municipal aprova e ele promulga a seguinte 
Resoluç:ão: 
A alínea. "n", inciso III, ar·tigo 25, da Resoluç:ão 
n2 14/92, Regimento Interno da Clmara Municipal de 
Assis, passa a ter a seguinte redaç:io: 

E:ncami11har ao h"inistér ia Púb 1 ú::o a;; conf:a'ii do 
F'na"fei to E' da Hff.•sa da Câmara, imediatamE·nte· apds a 
sua a.precia�:ão p,zJo plenário, quando rr:.'Jeitada-:;." 

Esta Resoluç:ão entra em vigor na data de sua 
pub 1 icai;ão. 

Revogam-se as disposi,5es em contririo. 

CAHARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 31 de janeiro de 1.994. 
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